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 SUBPREFEITURA REGIONAL DE PIRAPITINGUI
LUIZ FERNANDO MENDEZ
Fone: 4019-9700
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Prefeitura da Estância Turística de Itu 

Aviso de Licitação Fracassada 

  

O Município da Estância Turística de Itu no uso de suas atribuições legais, torna 

público a quem possa interessar que foi declarada fracassada, a licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico 05/2026, visando o REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO À AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA TANATOPRAXIA E ARTIGOS 

FUNERÁRIOS, uma vez que, foram declarados FRACASSADOS os itens 1, 3, 4, 5, 
6, 9, 11, 12, 13, 15, 16, 23 e 25, tendo em vista que, as licitantes interessadas foram 

inabilitadas, por não atenderem integralmente as condições do Edital e por serem 

as únicas interessadas, comunicando também que os itens 2, 7, 8, 10, 14, 17, 18, 19, 
20, 21, 22, 24, 26, 27 e 28 foram declarados DESERTOS. Itu, 23 de março de 2026. 

Camila Bonatti Marchi – Secretária Municipal da Regional da Zona Leste. 
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PORTARIA Nº 05/2026 – CIS 

Dispõe sobre o uso, controle e guarda de 

veículos oficiais no âmbito da Companhia 

Ituana de Saneamento – CIS e dá outras 

providências. 

A COMPANHIA ITUANA DE SANEAMENTO – CIS, por seu Diretor Superintendente 

GILMAR SOUZA DOS SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

nº 1.867 de 06 de janeiro de 2017, e suas alterações, 

Considerando o disposto no art. 37 da Constituição Federal, a necessidade de fortalecer a 

governança regulatória no âmbito da Autarquia, garantindo a observância dos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, especialmente, da eficiência, exigindo 

atuação administrativa orientada à obtenção de resultados concretos, à racionalização de 

recursos públicos e à adequada prestação dos serviços essenciais à coletividade; 

Considerando que o princípio da continuidade do serviço público, extraído do regime jurídico-

administrativo e consagrado pela doutrina e jurisprudência pátria, impõe à Administração o 

dever de assegurar que serviços essenciais, notadamente aqueles relacionados ao saneamento 

básico, não sofram interrupções que comprometam a saúde pública, a segurança sanitária e o 

bem-estar da população; 

Considerando que as atividades desempenhadas pela Companhia Ituana de Saneamento – CIS 

envolvem atendimento emergencial, manutenção corretiva e preventiva de redes de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário, fiscalização técnica descentralizada e operações 

essenciais que demandam disponibilidade operacional permanente e resposta imediata; 

Considerando, por fim, a necessidade de disciplinar mecanismos administrativos que 

assegurem maior celeridade, eficiência logística e pronta atuação em situações de urgência, sem 

prejuízo dos controles internos, da responsabilidade funcional e da estrita observância ao 

interesse público; 

RESOLVE: 

COMPANHIA ITUANA DE SANEAMENTO
Companhia Ituana de Saneamento
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Art. 1º Os veículos oficiais da CIS destinam-se exclusivamente ao atendimento do interesse 

público e à execução das atividades institucionais da Autarquia. 

Art. 2º Para os fins desta Portaria, consideram-se agentes públicos da CIS: 

I – servidores efetivos; 

II – ocupantes de cargos em comissão; 

III – agentes/políticos e autoridades administrativas da Autarquia. 

Art. 3º Os veículos oficiais somente poderão ser conduzidos por agentes públicos da CIS: 

I – devidamente habilitados; 

II – portadores de Carteira Nacional de Habilitação válida e compatível; 

III – previamente autorizados pela Administração. 

§1º É vedada a condução por pessoas estranhas à Autarquia. 

§2º A autorização poderá ser revogada a qualquer tempo. 

Art. 4º É vedada a utilização de veículo oficial para fins particulares, inclusive: 

I – transporte de familiares; 

II – transporte de terceiros estranhos ao serviço; 

III – atividades alheias ao interesse público. 

Art. 5º Os veículos deverão ser recolhidos à sede administrativa ao final do expediente. 

Art. 6º Poderá ser autorizada a guarda do veículo fora da sede, inclusive em residência do 

agente público responsável, quando demonstrada necessidade operacional, nas seguintes 

hipóteses: 

I – regime de sobreaviso; 

II – atendimento emergencial; 
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III – atividades técnicas descentralizadas; 

IV – interesse público justificável. 

Art. 7º A autorização de guarda externa: 

I – será individual e nominal; 

II – dependerá de justificativa formal; 

III – terá prazo determinado; 

IV – poderá ser revogada a qualquer tempo. 

Art. 8º O deslocamento entre residência e local de trabalho será considerado funcional 

exclusivamente quando vinculado às hipóteses previstas no art. 6º. 

Art. 9º A guarda externa dependerá de: 

I – cobertura securitária compatível; 

II – manutenção das condições contratuais da frota locada; 

III – assinatura de Termo de Responsabilidade. 

Art. 10 Compete à Diretoria Administrativa a gestão e o controle da frota, incluindo: 

I – registro de condutores autorizados; 

II – controle de quilometragem; 

III – acompanhamento do consumo de combustível; 

IV – gestão de manutenção e substituição de veículos; 

V – registro de ocorrências e sinistros; 

VI – fiscalização do cumprimento desta Portaria. 

Art. 11 O agente público responsável pelo veículo deverá: 
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I – zelar pela conservação e segurança do veículo; 

II – comunicar imediatamente acidentes, furtos ou avarias; 

III – responder por multas decorrentes de sua conduta; 

IV – utilizar o veículo exclusivamente em serviço; 

V – apresentar informações ou relatórios quando solicitado. 

Art. 12 O abastecimento dos veículos será realizado mediante autorização da Diretoria 

Administrativa, com registro de quilometragem e comprovação fiscal. 

§1º No ato do abastecimento, será emitido Cupom Fiscal, contendo as informações, do valor 

abastecido, a placa do veículo e o nome do condutor, que deverá ser entregue posteriormente 

ao responsável pelo acompanhamento da frota. Em caso de problemas no hodômetro, deverão 

solicitar imediatamente à Diretoria Administrativa os reparos necessários. 

§2º O abastecimento dos veículos ocorrerá conforme estabelecido em contrato específico. 

§3º A Autarquia não poderá efetuar, com recursos de adiantamento, pagamento de nota ou 

cupom fiscal de abastecimento de veículos dentro do Município de Itu. 

Art. 13 A solicitação de veículo deverá ser efetuada, preferencialmente, com antecedência de 

24 (vinte e quatro) horas, através de e-mail para Diretoria Administrativa, informando data, 

horário, itinerário e permanência no local de destino, com exceção dos trabalhos de rotina. 

§1º A confirmação ou não do agendamento será realizada em resposta ao e-mail do requisitante. 

§2º Para viagens intermunicipais e interestaduais, será necessário efetuar a solicitação de 

veículo com antecedência de 05 (cinco) dias úteis, igualmente por e-mail à Diretoria 

Administrativa. 

§3º Na requisição de veículos deverá ser indicada a necessidade de disponibilização de 

motorista da Autarquia para a condução. 

§4º Todos os condutores deverão utilizar o celular pessoal para identificação do trajeto e 

utilização do veículo. 
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Art. 14 O descumprimento desta Portaria poderá ensejar: 

I – apuração administrativa; 

II – responsabilização administrativa/civil e penal, conforme o caso; 

III – ressarcimento ao erário; 

IV – outras medidas legais cabíveis. 

Art. 15 Fica revogada a Portaria nº 035/2023 e demais disposições em contrário. 

Art. 16 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

Itu/SP, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

GILMAR SOUZA DOS SANTOS 

DIRETOR SUPERINTENDENTE – CIS  
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COMPANHIA ITUANA DE SANEAMENTO – CIS 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 

A Companhia Ituana de Saneamento – CIS informa a abertura do Pregão Eletrônico nº 

15/2026 para o REGISTRO DE PREÇO PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA DOS CONJUNTOS MOTOBOMBA DOS POÇOS TUBULARES 

PROFUNDOS. O Edital completo estará disponível nos sites www.cis-itu.com.br/licitacoes e 

www.novobbmnet.com.br, ou diretamente na CIS, no qual o interessado deverá trazer um CD 

para cópia junto ao Depto. de Compras e Licitações, sito na Rua Bartira, nº 300/A, Vila Leis, 

das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h30. A entrega das PROPOSTAS será a partir das 09:00 

horas do dia 25/03/2026, no site www.novobbmnet.com.br, com a abertura da sessão no dia 

13/04/2026 às 09:00 horas. Itu, 23 de março de 2026. Gilmar Souza dos Santos – Diretor 

Superintendente. 
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